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CARTA DE MISSÃO 

 

Ministério: Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

Organismo: Instituto da Segurança Social, Instituto Público (Instituto da Segurança Social, I.P.) 

Cargo: Presidente do Conselho Diretivo 

Período da Comissão de Serviço: 5 anos  

 

I – Missão do organismo 
 

O Instituto da Segurança Social, I.P., é um instituto público de regime especial integrado na administração 

indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira e património próprio, que prossegue 

atribuições do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, sob superintendência e tutela do 

respetivo ministro.  
 

O Instituto da Segurança Social, I.P., tem por missão a gestão dos regimes de segurança social, incluindo o 

tratamento, recuperação e reparação de doenças ou incapacidades resultantes de riscos profissionais, o 

reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações decorrentes dos regimes de segurança social e 

demais subsistemas da segurança social, incluindo o exercício da ação social, bem como assegurar a aplicação 

dos acordos internacionais no âmbito do sistema da segurança social. 

 

II – Principais atribuições          

         

O Instituto da Segurança Social, I.P., prossegue as seguintes atribuições: 
 

a) Gerir as prestações do sistema de segurança social e dos seus subsistemas;  

b) Garantir a realização dos direitos e promover o cumprimento das obrigações dos beneficiários do sistema 

de segurança social;  

c) Arrecadar as receitas do sistema de segurança social, assegurando o cumprimento das obrigações 

contributivas; 

d) Participar às secções de processo executivo do Instituto da Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 

(IGFSS, I. P.), as dívidas à segurança social, designadamente por contribuições e respetivos juros de mora;  

e) Reclamar os créditos da segurança social em sede de processos de insolvência e de execução de índole 

fiscal, cível e laboral, bem como requerer, na qualidade de credor, a declaração de insolvência, em articulação 

com o IGFSS, I. P.;  
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f) Assegurar, no seu âmbito de atuação, o cumprimento das obrigações decorrentes dos instrumentos 

internacionais de segurança social;  

g) Celebrar acordos que prevejam exceções às normas relativas à determinação da legislação aplicável 

constantes de instrumentos internacionais de coordenação e decidir sobre a vinculação, manutenção ou 

isenção do vínculo à legislação portuguesa de segurança social, no quadro, designadamente, dos referidos 

instrumentos internacionais, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

(MNE);  

h) Assegurar a atribuição das prestações devidas por aplicação dos instrumentos internacionais de segurança 

social em matéria de acidentes de trabalho e de doenças profissionais;  

i) Promover a execução das disposições financeiras estabelecidas nos instrumentos internacionais de 

segurança social e colaborar na sua execução, quando se trate de prestações que em Portugal não sejam do 

âmbito do sistema de segurança social;  

j) Promover a liquidação e pagamento das prestações a cargo e por conta de instituições estrangeiras, no 

quadro da aplicação dos instrumentos internacionais de segurança social;  

k) Apoiar o Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Família, Reabilitação e 

Segurança Social na promoção, desenvolvimento e execução das políticas de garantia e valorização do 

voluntariado;  

l) Desenvolver e executar as políticas de ação social, bem como desenvolver medidas de combate à pobreza e 

de promoção da inclusão social;  

m) Desenvolver a cooperação com as instituições particulares de solidariedade social e exercer, nos termos 

da lei, a sua tutela, bem como desenvolver a cooperação com outras entidades;  

n) Assegurar o apoio social às famílias, através do financiamento direto, nos termos da lei;  

o) Desenvolver e apoiar iniciativas que tenham por finalidade a melhoria das condições de vida das famílias e 

a promoção da igualdade de oportunidades, designadamente as dirigidas à infância, à juventude, ao 

envelhecimento ativo, dependência, imigração, minorias étnicas e outros grupos em situação de 

vulnerabilidade;  

p) Assegurar, nos termos da lei, assessoria técnica aos tribunais em matéria de promoção e proteção de 

crianças e jovens em perigo e tutelar cível;  

q) Promover o licenciamento dos serviços e estabelecimentos de apoio social;  
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r) Celebrar acordos ou protocolos de cooperação;  

s) Avaliar e fixar as incapacidades em matéria de doenças emergentes de riscos profissionais e assegurar a 

prestação dos cuidados médicos e medicamentosos necessários, bem como as compensações, indemnizações 

e pensões por danos emergentes de riscos profissionais, por incapacidade temporária ou permanente;  

t) Participar na Revisão e Atualização da Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e 

Doenças Profissionais e assegurar o apoio necessário aos respetivos trabalhos;  

u) Exercer a ação fiscalizadora no cumprimento dos direitos e obrigações dos beneficiários e contribuintes do 

sistema de segurança social, das instituições particulares de solidariedade social e de outras entidades 

privadas que exerçam atividades de apoio social;  

v) Exercer os poderes sancionatórios no âmbito dos ilícitos de mera ordenação social relativos aos 

estabelecimentos de apoio social, a beneficiários e contribuintes, nos termos legais;  

w) Assegurar nos termos da lei, as ações necessárias à eventual aplicação dos regimes sancionatórios 

referentes a infrações criminais praticadas por beneficiários e contribuintes no âmbito do sistema de 

segurança social;  

x) Intervir na adoção, nos termos da lei, bem como no âmbito da adoção internacional, como autoridade 

central;  

y) Assegurar, nos termos da lei, a concessão de proteção jurídica;  

z) Promover a divulgação da informação e as ações adequadas ao exercício do direito de informação e de 

reclamação dos interessados, bem como a dignificação da imagem do sistema de segurança social;  

aa) Assegurar as relações externas em matéria das suas atribuições, sem prejuízo das atribuições da Direção-

Geral de Segurança Social, e das competências próprias do MNE;  

bb) Assegurar a promoção de respostas e o apoio à produção de respostas na área da inclusão social, com 

vista a prevenir e combater as situações indiciadas e ou sinalizadas de crianças e jovens em risco de exclusão 

social, compaginando a mobilização de medidas já existentes com medidas específicas;  

cc) Emitir orientações técnicas no âmbito das suas atribuições. 

 

III - Orientações estratégicas 
 

Constituem orientações estratégicas para o Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS), as definidas no Programa 

do XXIII Governo Constitucional para a área da segurança social, designadamente:  
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No domínio contributivo e prestacional:  

- Concretizar a declaração mensal de remunerações única, reduzindo para um único ato os atos mensais de 

comunicação/declaração/pagamento de remunerações realizados pelas empresas para a Segurança Social e a 

Autoridade Tributária (AT);  

- Implementar as medidas legislativas de valorização real dos rendimentos dos pensionistas de escalões mais 

baixos de rendimentos, nomeadamente através da reposição do valor de referência do Complemento 

Solidário para Idosos e do Complemento da Prestação Social para a Inclusão acima do limiar de pobreza, de 

modo a reforçar a garantia da eficácia desta medida no combate à pobreza entre os idosos e entre as pessoas 

com deficiência; 

- Implementar os procedimentos para a concretização do Código das Prestações Sociais; 

- Implementar os procedimentos de execução da Prestação Social Única para as prestações de cariz não 

contributivo, assegurando a sua eficácia no combate à pobreza; 

- Implementar os instrumentos de combate à pobreza infantil, através das medidas de reforço da proteção 

social, como o Complemento ao Abono de Família; 

- Executar, no âmbito de atuação do ISS, as medidas de conciliação entre o trabalho e a vida pessoal e familiar, 

bem como as medidas da natalidade e da parentalidade incluídas na Agenda do Trabalho Digno; 

- Implementar o Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura e sua regulamentação, no âmbito de atuação 

do ISS. 

No domínio do combate à fraude e evasão contributiva e prestacional e da fiscalização: 

- Implementar as medidas estabelecidas nos planos de combate à fraude e evasão contributiva e prestacional, 

incluindo o desencorajamento de práticas de subdeclaração; 

- Promover o reforço da atuação do ISS em parceria com a Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT) 

incluindo a interconexão de dados; 

- Manter o ISS preparado para uma atuação que permita a resposta da segurança social aos desafios do 

envelhecimento, no sentido da sua sustentabilidade; 

- Colaborar com o Instituto de Informática, IP, na conceção e desenvolvimento de ferramentas tecnológicas 

de definição de situações e perfis de risco visando uma atuação inteligente para sancionamento de práticas 

irregulares. 
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No domínio da ação social e da cooperação: 

- Implementar, no âmbito do ISS, a Estratégia Nacional de Combate à Pobreza, no quadro do Pilar Europeu dos 

Direitos Sociais; 

- Participar na garantia de uma partilha equitativa entre Estado e Economia Social e Solidária nas respostas 

sociais; 

- Participar na mobilização do investimento na Economia Social para resposta aos desafios da demografia e do 

combate às desigualdades, através do PRR e de outros instrumentos europeus de financiamento. 

No domínio da modernização, do atendimento ao público e da interação com o cidadão: 

- Participar na disponibilização de atendimento uniforme e omnicanal dos serviços mais procurados; 

- Participar no processo de comunicação clara, garantindo que todas as informações, comunicações ou 

notificações feitas pela segurança social e dirigidas aos cidadãos ou às empresas se encontram redigidas em 

linguagem simples e percetível; 

- Participar na concretização dos investimentos previstos no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), no 

âmbito da transição digital da Segurança Social, designadamente o projeto “CLIC”. 

IV - Objetivos operacionais  

Os objetivos operacionais a alcançar pelo Instituto da Segurança Social, I.P., são os definidos anualmente no 

âmbito do Quadro de Avaliação e Responsabilização aprovado pela tutela. 

 

V - Recursos necessários 
 

Para a concretização dos objetivos propostos serão utilizados os recursos humanos, financeiros e patrimoniais 

afetos ao Instituto da Segurança Social, I.P.. 

Recursos humanos: os caraterizados no respetivo mapa de pessoal; 

Recursos financeiros: os definidos no orçamento anual do Instituto da Segurança Social, I.P., e, ainda, os 

provenientes das receitas próprias que legalmente se encontram consignadas ao Instituto; 

Recursos patrimoniais: a universalidade de bens, direitos e obrigações que constituem o património do 

Instituto da Segurança Social, I.P..  


